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ESGOTADO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 2.~19, de 1992
(DO SR. TUGA ANGERAMI)

"- E o lJ ir< Os Q.i

Dispõe sobre o Estatuto dos Povos Indígenas.

I
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.057, de 1991)

o Congresso Nacional promulga a seguinte Lei:

TiTULO I

PRINCÍPIOS E DISPOSICõES PRELIMINARES

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS

Art.1Q - Esta lei regula as rela~ões dos povos indígenas,
suas comunidades e dos índios individualmente com a sociedade e
com o Estado Brasileiros, as quais devem se basear no princípio de
respeito à diversidade étnica e cultural de cada povo.

Parágrafo único - Na aplica~ão das demais leis do país aos
povos indígenas, suas comunidades e aos índios individualmente
deverá ser observado o princípio previsto no ~à2~t deste artigo.

Art. 2Q é asseguradoss aos povos, comunidades e
organizações lndígenas o direito de participa~ão em todas as
instâncias que tratem de questões que lhes digam respeito.

CAPÍTULO 11 - DAS DISPOSICõES PRELIMINARES

Art. 3Q A União demarcará as terras tradicionalmente
ocupadas pelos índios, protegerá todos os bens indígenas e lhes
assegurará assistência devida, nos termos desta lei.

Art. 4Q - Não se fará restrição ou exigência aos índios
quanto a indumentárias, trajes e pinturas tradicionais, para fins
de ingresso e permanência em quaisquer drgãos da União, Estados,
Municípios e Distrito Federal.t'

i
Art. 5Q - Os Estados, o Distrito Federal e

disporão, no âmbito de suas competências,
administr~tivos para efetivar o respeito aos bens
termos d~ art .231 da Constituição Federal.

i.

os Municípios
sobre meios

ind ígenas, nos
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TiTULO 11

DEFINIçõES E REGISTROS

CAPiTULO I - DAS DEFINICõES

Art. 69 - Para os efeitos de aplicação desta
estabelecidas as Segulntes definições:

lei, ficam

I - POVOS INDÍGENAS -São aqueles que se organizam social,
política e culturalmente de maneira própria e diferenciada no
Estado brasileiro, em razão de suas especificidades étnicas que
guardam vínculos históricos com sociedades pré-colombianas.

11 - COMUNIDADES INDÍGENAS - Sáo grupos locais de um mesmo
povo indígena.

111 - ÍNDIO - é todo indivíduo que se considera membro de uma
comunidade indígena e por esta é reconhecido como tal.

CAPiTULO 11 - DOS REGISTROS

Art. 79 - Os nascimentos, óbitos e
índios serão registrados de acordo com
solicitação do interessado, respeitadas
qualificação do nome, prenome, filiação
pertence.

identificação civil dos
a legislação comum, por
as peculiaridades quanto à

e povo indígena a que

Art. 89 - O registro civil do casamento e facultativo aos
índios.

Art. 99 - O órgão indigenista federal manterá livros próprios
para o registro administrativo de nascimento e óbito dos índios.

§ 19 - O registro administrativo constituirá, quando couber,
documento hábil para proceder ao registro civil do ato
correspondente, admltido, na falta deste, como meio subsidiário de
prova.

§ 29 - A relação dos nascimentos e óbitos ocorridos em
comunidade indígena, indicando o nome e, no caso de óbito, a
e causa do falecimento, deverá ser publicada anualmente pelo
indigenista oficial.

cada
data

órgão

Art. 109 - As comunidades e povos
jurídica de direito público interno, não
para sua e~istência.
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Parágrafo único A prova da existência e .forma de
representa~ão das comunidades e povos a que se refere o Çª2~t

deste artigo será feita mediante declara~ão da organização
indígena, ou do órgão indigenlsta oficial, ou de entidade civil
que atue estatutariamente junto a comunidades indígenas a pelo
menos cinco anos, na data de início de vigência desta lei, ou por
testemunho de antropólogos ou estudiosos do grupo em questão.

TíTULO 111

DO PATRIMôNIO INDíGENA

Art. 11Q - São bens do patrimônio Indígena:

I - os direitos originários sobre as terras tradicionalmente
ocupadas pelos índios e a posse permanente dessas terras
e a das reservadas;

II o usufruto exclusivo das riquezas naturais existentes
nos rios, lagos e solo das terras tradicionalmente
ocupadas pelos índios e nas terras a eles reservadas;

III - os bens móveis e imóveis das comunidades
adquiridos a qualquer título;

indígenas

IV - o direito autoral, e sobre obras artísticas de criação
das comunldades indígenas,incluidos os direitos de
imagem.

V - os direitos sobre as tecnologias, obras científicas e
inventos de cria~ão das comunidades indígenas;

VI - os bens imateriais concernentes ao
diversas formas de manifesta~ão

comunidades indígenas;

conhecimento
sócio-cultural

e as
das

VII - as terras pertencentes ao domínio
comunidades e povos indígenas.

coletivo das

Art. 12 - O usufruto exclusivo assegurado às
índígenas compreende o direito ao uso e percepção das
solo, rios, lagos e de todas as utilidades existentes
por elas ocupadas, bem como à sua exploração.

comunidades
riquezas do

nas terras

§ 1Q - O usufruto a que se refere o caput deste artigo deve
ser exercido de maneira a não comprometer a existência e
utilização futura dos recursos naturais.

§ 2Q - Inclui-se no usufruto, que se estende aos acessórios e
seus acrescidos, o uso dos recursos hídricos compreendidos nas
terras ocupadas.
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§ 3 - Ê garantido aos índios o exclusivo exercício de
pesca, coleta, extra~ão,faiscagem e garimpagem nas áreas por
ocupadas.

ca~a,

eles

Art. 13 - A exploração das riquezas naturais das terras
indígenas somente poderá ser realizada pelas próprias comunidades.

Art. 14 - São titulares do patrimônio indígena:

I - a popula~ão indígena do país, no tocante a bens ou rendas
pertencentes ou destinadas aos índios, sem discrimina~ão de
pessoas ou comunidades indígenas;

II - a comunidade indígena determinada,
relacionados no artigo 11.

quanto aos bens

Art. 15 - Cabe ao titular do patrimônio indígena a gestão do
seu respectivo patrimônio.

Parágrafo único - A União Federal administrará
rendas de que trata o inciso I do art. 14 até
titulares deliberarem sobre a forma de sua gestão.

TtTUI.O IV

RESPEITO E PROTEC~O AOS BENS INDíGENAS

CAPÍTULO I - DAS RELACõES COM PARTICULARES

os bens e
quando seus

Art. 16 - são respeitados os
comunidades indígenas nos atos ou
ou comunidades indígenas, salvo
direito comum.

usos, costumes e tradi~ões das
negócios realizados entre índios
se optarem pela aplicação do

Art. 17 - Aplicam-se as normas do direito comum às relações
entre índios e terceiros, ressalvado o disposto nesta lei.

Art. 18 - Sáo nulos os atos jurídicos praticados entre índios
ou comunidades indígenas e pessoas naturais ou jurídicas
não-índias, que acarretem danos aos bens do patrimônio indígena.

Parágrafo único - As nulidades de que trata este artigo e as
reparações correspondentes podem ser requeridas pelo Ministério
Público Federal, pela comunidade indígena e pelos índios atingidos
ou pela organização indígena.

Art. 19 O ingresso de pessoas estranhas nas terras
indígenas depende de autorização das comunidades indígenas.

4
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CAPiTULO II - DAS RELAC!ES COM O PODER PúBLICO

Art. 20 - Cabe à administração pública federal exercer com a
participação das comunidades indígenas o poder de polícia sobre os
bens indígenas.

art. 21 - A prote~ão dos bens indígenas também será exercida
pelas próprias comunidades indígenas.

Art. 22 - Para os fins do disposto no art .20, as comunidades
indígenas poderão optar pelo exercício externo 'da fiscalização da
área pelos agentes da administração pública federal.

Art. 23 - A Polícia Federal prestará ao órgão indigenista
federal, ao Ministério Público, às comunidades indígenas e suas

o'tl'ganlil2laçãEis"o (8.PQ.io InEloassár.iil'o di :PlTotui~ãõild(7)l$l'bljn91'diJIIClpa.tll'tirmârrúri io
indígena e à integridade física e moral dos povos indígenas, de
suas comunidades e de seus membros.

Art. 24 - As Forças Armadas, por solicitação de qualquer dos
poderes constituídos federais, poderão colaborar na proteção dos
bens indígenas.

Art. 25 - São partes legítimas para a defesa dos direitos e
interesses dos povos e comunidades indígenas:

I - o Ministério Público,
Constituição Federal.

nos termos do art. 129-V da

II - os índios, suas comunidades e organiza~ões,

com o disposto no art. 232 da Constitui~ão Federal.
de acordo

Parágrafo único - As organizações indígenas representarão os
direitos e interesses das comunidades indígenas desde que esteja
previsto em seus estatutos esta possibilidade e seja expressamente
autorizada pela comunidade indígena interessada.

Art .26 Aos índios,
extendem-se os privilégios
impenhorabilidade de bens,
rendas e serviços.

suas comunidades e
da Fazenda Pública

prazos processuais,

organizações
quanto à

juros, cust as,

Art .27 - Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente
nas causas em que as comunidades indígenas figurem no paIo passivo
da relação processual, sem a sua prévia audiência e a do
Ministério Público Federal

Art .28 - Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - a disputa sobre direitos indígenas;
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II - os crimes praticados contra os índios,
comunidades indígenas e contra seus bens patrimoniais;

III - os crimes praticados por índios.

TíTULO V

contra as

TERRAS INDíGENAS, DEMARCAC~O E REGULARIZAC~O FUNDIÂRIA

Art. 29 - Consideram-se terras indígenas:

I - as terras tradicionalmente ocupadas por índios a que se
referem os arts. 20 - XI e 231 da Constituição Federal;

II- as áreas reservadas pelo Poder Público.

Art. 30 - As terras indígenas não poderão ser objeto de
arrendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja
o pleno exercício da posse permanente e usufruto exclusivo das
riquezas naturais existentes nos solos, rios e lagos, pela
comunidade indígena.

Art. 31 - A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas
pelos índios será precedida de identificação por equipe tdc~ica

que procederá aos estudos e levantamentos com o fim de atender ao
disposto no § 12 do art. 231 da Constituição Federal

§ 1º - A equipe t~cnica de que trata o ,ª~~t deste
será designado pelo Presidente do órgão indigenista federal
constituído por:

artigo
e será

I um
profissional;

antropólogo credenciado por sua associação

II - um t~cnico indigenista do órgão indigenista federal;

III - uma pessoa facultativamente indicada pela comunidade ou
povo indígena, ocupante da terra objeto da identificação.

§ 2º - Todos os membros da equipe técnica deverão ter, sempre
que possível, conhecimento específico sobre o povo indígena e a
terra por ele ocupada.

§ 3º - A equipe técnica deverá realizar a identificação da
área com a participação das comunidades indígenas que a habitam,
observando suas formas próprias de manifestação de vontade,
garantindo-lhes o pleno conhecimento de causa a respeito das
atividades a serem desenvolvidas.
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Art. 32 - O representante do órgão indigenista federal deverá
requisitar, por solicita~ão do coordenador da equipe técnica,
colabora~ão técnica de entidades de apoio que atuem junto aos
povos indígenas e a quaisquer organismos, quer federais, estaduais
ou municipais,

Parágrafo único: Constituirá falta funcional dos agentes do
poder público a negativa em atender a requisi~ão que trata o
caput desde artigo.

Art. 33 - A equipe técnica de identifica~ão e delimita~ão

deverá se fazer acompanhar por:

I - um engenheiro cartógrafo ou um engenheiro agrimensor,
encarregado da elabora~ão do memorial descritivo e mapa com os
limites propostos pela equipe;

II - representantes do órgão fundiário federal encarregado de
coletar, em levantamento circunstanciado, informa~ões a respeito
da dimensão s qualidade das posses dos ocupantes não-indígenas
de suas benfeitorias e da utiliza~ão econômica da área.

Art. 34 A equipe técnica submeterá para anuência da
comunidade ou povo indígena que ocupe a terra objeto da
identifica,ão a proposta circunstanciada e fundamentada de limites
a serem demarcados.

Parágrafo único - O antropólogo participante da equipe deverá
elaborar laudo técnico, através de estudo etno-histórico e
antropológico, que fundamentará a proposta referida no ~ªe~t deste
artigo, explicitando os seus elementos de convic~ão e a
manifesta,ão de vontade dos índios, fazendo a descri,ão do modo
como foi expressa e a sua condu,ão.

Art. 35 Concluídos os trabalhos de identifica~ão e
delimita,ão da terra indígena, a equipe técnica encaminhará ao
representante do órgão indigenista federal o relatório de suas
atividades com a proposta a que se refere o artigo anterior.

§ lQ Recebida a proposta, o representante do órgão
indigenista federal deverá determinar, no prazo de 30 dias, sua
demarca~ão administrativa, através de portaria específica.

§ 2Q - Caso constate o desatendimento do disposto no § lQ do
art. 231, da Constitui~ão Federal, o representante do órgão
indigenista federal, em despacho fundamentado, determinará a
realiza~ão, em 30 dias, de diligências, após as quais aplicar-se-á
o disposto no parágrafo anterior.

Art. 36 - Concluída a demarca~ão, o representante do órgão
indigenista federal, no prazo de 30 dias, constatada a observância
da portaria a que se refere o parágrafo I do artigo anterior,
homologará a terra indígena e providenciará o seu registro no
cartório imobiliário da comarca onde as terras estão situadas e no
departamento do patrimônio da União.
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Art. 37 - É assegurado
direito de promover a
tradicionalmente ocupadas
indigenlsta federal de:

aos povos e às comunidades indígenas o
demarcação das terras por eles
mediante a apresentação ao órgão

I Elementos comprobatórios da terra por eles
tradicionalmente ocupada através de laudo antropológico e
étnico-histórico lavrado por antropólogo habilitado;

11 - Hapa e memorial descritivo dos limites das terras por
eles ocupada tradicionalmente;

111 - Documento comprobatório dos trabalhos de demarcação
realizados.

Paragráfo único - Os povos e comunidades indígenas darão
publicidade ao ato demarcatório comunicando o início dos trabalhos
ao órgão indigenista federal.

Art. 38 - Caberá ao órgão indigenista federal:

I - Analisar no prazo de 30 dias as informações prestadas nos
termos dos incisos do artigo anterior e homologar a demarca~ãoi

11 - Fiwar marcos demarcatórios e sinalizar os
terra demarcada;

limites da

111 - Registrar a terra demarcada de acordo com o ewpo.s"to no
art. 36 desta lei;

IV - Contatada a presença de não índios solicitar ao órgão
fundiário federal o levantamento fundiário, os reassentamentos e
as indenlzações cabíveis de acordo com o inciso 11 do artigo 33 e
nos termos do artigo 45, respectivamente.

Art. 39 - Caso não concorde com a demarcação prevista no
artigo 40 desta lei o órgão indigenista federal, no prazo de 30
dias, apresentará justificativa fundamentada e iniciará o processo
demarcatório de acordo com o disposto nesta lei.

Art. 40 Serão ressarcidos ao povos de
indígenas, pelo órgão indigenista federal. os custos
prevista no artigo 37 desta lei, devidamente
independentemente de sua homologa~ão.

comunidades
da demarca~ão

comprovados.

Art. 41 - A demarca~ão das terras
inciso II do artigo 29 desta lei, será
dos limites contidos no ato do Poder
estabelecido.

reservadas, de que trata o
feita com base na descri~ão

Ewecutivo que as houver

Art. 42 - A demarcação das terras de domínio indígena será
feita com base nos respectivos títulos dominiais.

8
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demais atos
o nome dos
Oficial da

todas as
comunidades

por elas

Art. 43 - Os trabalhos da Equipe Técnica e os
previstos nesta lei terão seu início e conclusão, e
encarregados e responsáveis, publicados no Diário
União, garantido o acesso permanente e gratuito a
informações relativas ao procedimento demarcatório, às
indígenas e às suas organizações ou a pessoas
expressamente designadas, e aos não-índio.

Art. 44 - Contra as demarcações processadas nos termos desta
lei não caberá a concessão de interdito possessório, facultando-se
aos interessados recorrer à ação petitória ou à demarcatória.

Art. 45 Concomitante à demarcação, o órgão fundiário
federal promoverá o reassentamento dos ocupantes não índios
localizados nas terras indígenas a que se referem os incisos 11 e
III do art .46, cabendo à União Federal indenizar as benfeitorias
daqueles considerados de boa-fé, nos termos do § 69 do art. 231 da
ConstitUição Federal.

Parágrafo único - O órgão fundiário federal deverá priorizar
o reassentamento referido no ~ªeyt deste artigo, inadmitindo-se
que seja causa para o retardamento da demarcação da terra
indígena.

Art. 46 - é considerada ocupação de boa-fé para os efeitos do
disposto no artigo anterior, as realizadas por:

I - portadores de títulos dominiais, superiores ao módulo
rural, concedidos pelo poder público, que comprovarem por sentença
judicial transitada em julgado, desconhecer, à época de sua
aquisição, que a área objeto do título era de ocupação indígena;

II - ocupantes de trecho de terra no qual se comprove existir
áreas trabalhadas para a subsistência de sua família, desde que
não superior ao módulo rural da região onde se localiza a terra
indígena;

III - portadores de títulos dominiais iguais ou inferiores ao
módulo rural regional, ou possuidores de licença de ocupação,
concedidos pelo Poder Público em razão de projetos de colonização.

Art. 47 - Não se aplica aos ocupantes não-índios em terras
indígenas o direito de retenção de suas benfeitorias.

Art. 48 - A garantia do direito dos
indígenas à posse permanente das terras por
termos do art .231 da Constituição Federal
demarcação.

povos e comunidades
eles oc upadas, nos
independerá de sua

9
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TíTULO VI

CONDIC3ES ESPECÍFICAS PARA PESQUISA E LAVRA DE MIN8RIOS NO SUBSOLO
DE TERRAS iNDíGENAS

Art. 49 - Os recursos minerais, em lavra ou não, existentes
em terras indígenas, serão considerados reservas nacionais e
somente poderão ser pesquisados e lavrados de acordo com os
procedimentos previstos nesta lei, sem prejuízo das limita~ões

constantes em outros dispositivos legais.

11 \

\v.~

/0

Parágrafo único A União, por seu
procederá levantamento geológico das terras
deste artigo, objetivando caracterizar suas
termos de recursos minerais.

órgão competente,
referidas no caput
potencialidades em

Art. 50 - A pesquisa e a lavra de qualquer substância mineral
em terras indígenas poderão ser feitas quando verificadas as
seguintes condições:

I - constituirem hipótese de interesse nacional, de acordo
com declaração do Congresso Nacional, através de resolução que
especificará o recurso mineral e a terra indígena em que se
encontra;

II a inexistência ou desconhecimento de reservas
exploráveis. desse minério em outras partes do território nacional,
em quantidade que atenda às necessidades do país,conforme atestado
do órgão minerário federal;

III - estar a terra indígena, em que deverá incidir a
pesquisa ou lavra, demarcada, registrada e livre de turbação;

IV - estarem as comunidades indígenas ocupantes da terra, em
que deverá incidir a pesquisa ou lavra, contactados há pelo menos
cincoenta anos, conforme a data que constar do laudo do respectivo
procedimento administrativo para demarca~ão da terra;

V - localizar-se a área em que deverá incidir a pesquisa ou
lavra a mais de 20 quilômetros de aldeias indígenas, e tal área
não incluir sítios sagrados, cursos d'água, mananciais e áreas
utilizadas constantemente pelos índios para suas atividades
produtivas.

VI - Estudo prévio de impacto ambiental, elaborado pelo órgão
federal de proteção ambiental;

Parágrafo único - O disposto nos
atestados pelo órgão indigenista
apresenta~ão de laudo antropológico.
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Art. 51 - Publicada a Resolu~ão a que se refere o inciso I do
artigo anterior, o Presidente do Congresso Nacional designará
Comissão Mista mediante indica~ão das lideran~as, a quem compete:.

I - ouvir as comunidades indígenas afetadas;

11
minera I ;

emitir parecer sobre a possibilidade de pesquisa

111 - elaborar proposta de Decreto Legislativo;

IV - informar-se sobre os costumes e tradições da
indígena afetada, para que na audiência se atenda às
própria de tomada de decisões.

comunidade
sua forma

Art. 52 - A audiência da comunidade afetada, se dará na
aldeia mais próxima do local em que deverão desenvolver-se as
atividades minerárias, assegurando-se que os índios tenham
conhecimento prévio do objeto da audiência e de todas as
implica~ões dela decorrentes, através de informa~ões fidedignas
prestadas em linguagem acessível a eles;

Parágrafo único. Da audiência participará o Ministério
Público Federal, que fiscalizará o atendimento da condi~ão

prevista neste artigo e se a manifestação de vontade dos índios
atendeu à sua forma própria de tomada de decisões.

Art. 53 - O Congresso Nacional manterá a comunidade in~ígena

afetada constantemente informada sobre a tramita~ão do processo, a
partir da audiência, comunicando-lhe o resultado final.

§ 19 - Fica assegurado aos membros da comunidade indígena
afetada assistir às sessões do Congresso Nacional ou da Comissão
Mista em que se discuta a autorização para pesquisa ou lavra.

§ 2 9 - Fica assegurado à comunidade indígena afetada o
acesso permanente aos autos do processo de autorização de pesquisa
ou lavra, conforme o caso, através de pessoas indicadas ao
Congresso Nacional no momento da audiência a que se refere o
artigo anterior.

Art. 54 - A decisão do Congresso Nacional, caso autorize a
pesquisa, será formalizada através de decreto legislativo.

Parágrafo único. Ao decreto
pesquisa aplicam-se, no que couber,
art. 59 e do art. 60 desta lei.

legislativo autorizador
as disposições do § 19

da
do

Art. 55 Após a publicação do Decreto Legislativo
autorizador da pesquisa mineral na terra indígena analisada, o
Poder Executivo fará publicar edital de abertura de processo
licitatório para escolha de brasileiro ou empresa brasileira de
capital nacional interessados na pesquisa mineral autorizada.
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Art. 56 - O edital
especificará:

de abertura do processo licitatório

I - a área determinada para a pesquisa mineral;

11 as condi,ões especificadas no Decreto Legislativo
autorizador da atividade;

111 - as cautelas e providências mínimas necessárias à
preserva,ão ambiental e à preserva,ão de impactos danosos sobre as
comunidades indígenas.

§ 1Q Da comissão de licita,ão deverão
geólogo, um ecologista e um antropólogo indicados,
pelos órgãos federais minerário, de prote,ão
indigenista.

participar um
respectivamente

ambiental e

§ 2Q - A licita,ão indicará at~ três propostas ordenadas em
primeiro, segundo e terceiro lugares.

Art. 57 - Realizada a
poderá encaminhar, no prazo
atrav~s do Poder Executivo,
apresenta,ão de:

pesquisa, o titular da autoriza,ão
de 90 dias, ao Congresso Nacional,
pedido de concessão de lavra, mediante

I - plano de aproveitamento econômico da jazida;

11 - estudo de viabilidade econômica do empreendiment~~ com
referêncla expressa à taxa mínima de retorno aceitável e crit~rios

para seu cálculo;

111 - mapa detalhado da área pretendida, incluindo as áreas
de servidão, com a localiza,ão de todas as instala,ões mínimas,
indispensáveis à opera,ão de lavra, devendo se localizar fora da
terra indígena os hospitais, escolas, áreas de lazer e residências
de familiares.

Art. 58 - Recebida a solicita,ão de autoriza,ão de lavra, o
Congresso Nacional requisitará parecer dos órgãos federais
minerário, de prote,ão ambiental e indigenista e procederá na
forma prevista nos arts. 52 a 56 desta lei.

§ 1Q - Caso o Congresso Nacional
decorrência das suas consequências
indígena afetada ou para o ambiente,
Poder Executivo e arquivado.

não autorize a lavra em
danosas para a comunidade
o processo será devolvido ao

§ 2Q - No caso previsto no parágrafo anterior, o vencedor da
licita,ão e os classificados em 2º e 3Q lugares manterão a
preferência, nesta ordem, para a realiza,ão da lavra, se forem
superados os motivos que a impediram.
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§ 3Q - Se o Congresso Nacional não autorizar a lavra por
considerar inadequada a sua realiza,ão pelo solicitante, os
candidatos colocados em 2Q e 3Q lugares na licitação para
pesquisa, nesta ordem, poderão requerer a concessão de lavra, nos
termos do art. 57, no prazo de 90 dias a partir da publicação da
decisão denegatória.

§ 4Q Na hipótese do parágrafo anterior,
Nacional receberá o novo pedido, aproveitando, no que
atos anteriormente praticados.

o Congresso
couber, os

§ 5Q - Se nenhum dos solicitantes obtiver a autorização,
pelas razões do § 32 deste artigo, ou havendo desistência, o Poder
Público poderá promover novo processo licitatório.

§ 6Q - Caso o Congresso Nacional autorize a lavra a algum dos
requerentes referidos no § 32 deste artigo, o início das opera,ões
ficará condicionado ao ressarcimento, pelo titular da autorização
de lavra, das despesas realizadas em função da pesquisa, a quem a
tiver efetuado.

Art. 59 - Autorizada a lavra pelo Congresso Nacional, através
de decreto legislativo, o Presidente da República e~pedirá o
respectivo decreto de concessão de lavra, subordinando-o a
contrato escrito e registrado entre o titular da autorização e a
comunidade indígena afetada.

§ 1Q
indicará:

o decreto legislativo de autoriza,ão da lavra

I - o titular da concessão, o prazo de sua duração e os
limites da área objeto da atividade autorizada;

II as condições específicas e~igidas

resultantes das peculiaridades da cultura e
comunidades indígenas afetadas;

para o caso,
organização das

III - as instalações mínimas, consideradas indispensáveis à
realização da atividade de acordo com o inciso III do art. 57.

Art. 60 - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior a
Comissão mista a que se refere o art. 51 desta lei providenciará:

I Laudo
sócio-econômicas
medidas para seu
efeitos negativos;

antropológico especificando as implica,ões
e culturais para as comunidades afetadas,

monitoramento, e redução ou afastamento de

II - estudo de impacto ambiental que inclua medidas de
prote,ão ao ambiente e plano de recuperação do ambiente degradado.

Art. 61 - O contrato mencionado no caput do art 59 observará
as seguintes condições:

13
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I - a negociação dos seus
Ministério Público Federal, cujo
registro referido no caput do art.

termos
visto

59;

será
será

acompanhada pelo
e><igido para o

11 ­
atividade
em todas
honorários

as comunidades indígenas que ocupam a terra afetada pela
terão direito a fazer-se assessorar por especialistas,
as fases de negociação do contrato, correndo os
destes por conta do Poder Público Federal;

111 - a participação das comunidades indígenas que ocupam a
terra afetada pela atividade, nos resultados da lavra não será
inferior a 10~ do valor do minério concentrado obtido,
independentemente de outros pagamentos ajustados entre as partes;

IV - do contrato deverão constar, entre outras, cláusulas que
assegurem ~s comunidades que ocupam a terra afetada pela
atividade, através de pessoas por ela designadas mecanismos de
fiscalização do cumprimento do contrato e cláusulas sobre a
responsabilidade por eventuais danos e prejuízos resultantes
direta ou indiretamente dos trabalhos de lavra.

Art. 62 - São condições gerais específicas a serem cumpridas
pelos titulares de autorização de pesquisa, no que couber, e de
concessão de lavra em terras indígenas:

I - ser a e><ploração das riquezas minerais realizada por
lavra mecanizada;

11 - não e><traviar as águas e drenar aquelas que po~sam

causar danos, prejuízos e acidentes;

111 utilizar todos os meios disponíveis, segundo a
tecnologia mais avançada, para reduzir a poluição do solo, do ar e
das águas, decorrentes direta ou indiretamente das atividades de
pesquisas ou lavra;

IV - preservar o estado sanitário da área, mantendo os seus
funcionários em boas condições de saúde e higiene;

V - abster-se de transitar na terra indígena, fora dos
limites especificados no decreto legislativo que autorizaar a
atividade, proibindo tal trânsito a funcionários seus, e><ceto nos
casos admltidos pela própria comunidade indígena, no ternos
ajustados no contrato firmado entre as partes;

VI - vedar o uso de qualquer
qualquer título e por qualquer
concessão.

tipo de
pessoa,

bebida alcoólica,
nas áreas objeto

a
de

Art. 63 - É vedado ~s partes contratantes e><igir condição
que, e><trapolando as prescrições desta lei e demais disposições
legais aplicáveis, se caracterize como subterfúgio para impedir o
acordo sobre os termos do contrato.

Art. 64 - A qualquer tempo, o descumprimento das disposições
legais aplicáveis, das que constarem dos termos das autorizações
de pesquisa ou lavra, ou das estipuladas no contrato a que se
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refere o art. 59 ensejará a suspensão das atividades de pesquisa
ou lavra, ou a cassa~ão de autoriza~ão, pelo Congresso Nacional,
por iniciativa própria ou a pedido do Ministério Público Federal,
das comunidades indígenas que ocupam a terra afetada pela
atividade, do titular da autoriza~ão ou dos órgãos federais
minerário, ambiental e indigenista, sem prejuízo das medidas
judiciais cabíveis.

TiTULO VII

PROTEC~O AMBIENTAL

Art. 65 - A União protegerá o ambiente em terras indígenas e
seu entorno elaborando projetos específicos através dos órgãos
federais indigenista e ambiental, objetivando a~ões de equilíbrio
ecológico em áreas consideradas necessárias, como condi~ão para a
sobrevivência física e cultural dos povos indígenas.

Parágrafo único - as projetos de
contemplarão:

que tratam este artigo

I - diagnóstico ambiental, para conhecimento da situa~ão como
base para as interven~ões necessárias;

II - recupera~ão das áreas que tenham sofrido processo de
degrada~ão de seus recursos naturais;

III controle ambiental das atividades potencial ou
efetivamente modificadoras do ambiente, mesmo daquelas
desenvolvidas fora dos limites das áreas que afetam;

IV - educa~ão ambiental, dirigida às comunidades indígenas e
à sociedade envolvente, visando a participa~ão consciente na
prote~ão ao ambiente nas terras indígenas e seu entorno;

v - identifica~ão e difusão de tecnologias,
não-indígenas, consideradas apropriadas do ponto
ecológico e antropológico.

indígenas e
de vista

Art. 66 - A elabora,ão dos referidos projetos será feita com
a comunidade envolvida, respeitando-se sua organiza~ão social,
seus costumes, cren,as e tradi,ões.

TiTULO VIII

ASSIsraNCIA ESPECIAL

CAPiTULO I - DA SAúDE

15
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Art. 67 - é assegurado aos povos indígenas aten~ão integral à
saúde, de forma diferenciada, determinada em fun~ão das
especificidades étnico-culturais e por sua situa~ão sanitária.

Art. 68 - é reconhecido e garantido o sistema tradicional de
saúde de cada povo indígena, componente de sua organiza~ão social,
costumes, cren,as e tradi~ões.

Parágrafo único - Ficam assegurados aos povos
meios de prote~ão à saúde facultados aos membros
brasileira.

indígenas, os
da sociedade

Art. 69 - O Sistema único de Saúde SUS deve promover,
proteger e recuperar a saúde dos povos indígenas, atendendo às
características especlais da assistência aos mesmos, através de
Distritos Sanitários Indígenas.

Art. 70 - Será criada, no âmbito do Ministério da Saúde,
Comissão Intersetorial relativa à área de saúde indígena, composta
de :

I - um representante do Minlstério da Saúde;

11 - um representante do órgão indigenista federal;

111 - quatro representantes de povos indígenas indicados por
suas comunidades e organiza~ões;

IV - dois representantes de entidades de apoio aos povos
indígenas;

V - dois médicos sanitaristas indicados pelo Conselho Federal
de Medicina;

VI - um antropológo indicado pela Associa~ão Brasileira de
Antropologia.

Art. 71 - Compete à Comissão Intersetorial de que trata este
artigo:

I - formular os princípios, diretrizes
política de saúde para os povos indígenas, bem
eHecu~ão desta política;

e estratégias de
como controlar a

11 - estabelecer diretrizes a serem observadas na elabora,ão
dos planos de saúde para os povos indígenas;

111 - analisar e aprovar as políticas, programas e projetos
específicos de saúde e outros que repercutam sobre a situação
sanitária dos povos indígenas, compatibilizando-os com os
princípios, diretrizes e ações definidos pela política nacional de
saúde indígena e a legisla~ão pertinente;

IV - definir as áreas de jurisdição dos Distritos Especiais
de Saúde que serão cosntituidas apenas por terras índígenas;
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V propor, aprovar, fiscalizar e avaliar projetos de
forma~ão de agentes e técnicos de saúde indígenas, cabendo a cada
comunidade indicar os seus agentes e técnicos da saúde;

VI - definir mecanismos de avalia~ão contínua da situa,ão de
saúde dos povos indígenas no seus aspectos demográficos,
epidemiológicos e assistenciais;

VII ­
instâncias
indígenas;

apreciar e aprovar as
do SUB, relativas

normas técnicas das diversas
à aten~ão à saúde dos povos

VIII - nomear os membros dos conselhos distritais de que
trata o artigo 74 desta lei.

Art. 72 - Os Distritos Sanitários Especiais Indígenas são
instâncias administrativas e técnicas de âmbito federal no Sistema
único de Saúde.

Art. 73 - Cabem aos Distritos Sanitários Indígenas executar
as a,ões de aten~ão à saúde indígena, de acordo com a política
nacional de saúde Indígena, adequada à realidade étnico-cultural e
à situa~ão sanitária das áreas por ele abrangidas, além das
atribui~ões previstas no art. 69.

Art. 74 - Os Distritos Sanitários Indígenas são administrados
por Conselho Distritais aos quais compete:

I - adequar a política nacional de saúde indígena à realidade
étnico-cultural e à situa,ão das áreas jurisdicionadas aos
Distritos Sanitários Especiais Indígenas;

11 - propor a Comissão Intersetorial de Saúde
programas e projetos de aten~ão à saúde.

Indígena, os

Art. 75 - Os Conselhos dos Distritos Sanitários Indígenas
serão compostos por representantes do Ministério da Saúde, do
órgão indigenista federal, por profissionais de saúde lotados no
respectivos distritos, por representantes das comunidades
indígenas abrangidas pelas áreas dos respectivos distritos e por
representantes de entidades de apoio aos povos indígenas que atuam
nas respectivas áreas dos distritos.

CAPiTULO 11 - DA EDUCAC~O ESCOLAR INDiGENA

Art. 76 - Compete ao sistema de ensino da União através de
uma coordena~ão nacional de Educa~ão Escolar Indígena assegurar às
comunidades indígenas:

I - uma educa,ão escolar indígena específica e diferenciada;

11 - conhecimentos necessários par que possam
interesses em igualdade de condi,ões com quem
relacionar.
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Art. 77
Indígena caberá:

Coordenação Nacional de Educação Escolar

I - formular os princípios, diretrizes e estratégias da
política de Educação Escolar dos Povos Indígenas;

11 - coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da
educação escolar indígena no país;

111 definir critérios de habilitação dos professores
indígenas indicados por suas c6munidadesi

IV - definir critérios norteadores para a elabora~ão de
currículos e de regimentos das escolas indígenasi

V - publicar sistematicamente material didático
indígenas, portuguªs e material bilíngue destinados
escolar em cada comunidade indígena.

em línguas
à educação

VI - definir as áreas geográficas de jurisdição do~ Distritos
de Educa~ão Escolar Indígena.

VII - assegurar o desenvolvimento e a implementa~ão de
programas integrados de ensino, aprendizagem e pesquisa para a
oferta de educa~ão escolar inter-cultural, nas línguas indígenas e
ofícial do pais.

VIII - nomear os membros dos Conselhos Educacionais de que
trata o artigo 80 desta lei.

Art 78 - Compõe a Coordenação Nacional de Educação Escolar
Indígena:

I - um técnico do Ministério da Educa~ãoi

11 - um especialista do órgão indigenista federali

111 - dois representantes de entidades de apoio aos povos
indígenasi

IV - quatro representantes dos povos
pelas comunidades e organiza~ões indígenas;

indígenas indicados

V - um linguísta indicado por sua entidade nacionali

VI - um antropólogo indicado pela Associa~ão Brasileira de
Antropologla;

VII - um educador indicado pela Associação Nacional de
Docentes de Ensino Superior.

Art. 79 - Os Distritos de Educa~ão Escolar Indígena são
instâncias administrativas e técnicas do Sistema de Ensino da
União. levando-se em conta para a defini~ão de suas respectivas
áreas de abrangência, as especificidades étnicas e culturais dos
Povos Indígenas aos quais se destinam.
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Art, 80 - os Distritos de
administrados por Conselhos
representantes das comunidades e
universidades, órgãos federais, e
educação escolar indígena,

Educação Escolar Indígena são
Educacionais compostos por
organizações indígenas locais,
entidades de apoio afetos à

Art, 81 - Compete aos Distritos de Educação Escolar Indígena:

I - definir e e~ecutar as diretrizes e políticas locais e
nacionais de acordo com a Coordenação Nacional de Educação Escolar
Indígena;

11 - Coordenar,
desenvolvidas pelas
regimentos.

acompanhar e avaliar
escolas indígenas e

as ações pedagógicas
seus currículos e

111 - Elaborar e manter programas de formação e reciclagem
para professores destinados à educação escolar indígena,
garantindo aos índios o acesso preferencial a esses programas;

IV - habilitar os professores indígenas indicados por suas
comunidades assegurando-lhes a preferência em caso de contratação;

Art. 82 - é assegurado às comunidades indígenas o direito de
escolher seus professores.

Art, 83 - As escolas indígenas terão currículos e regimentos
elaborados de acordo com as especificidades étnicas e culturais de
cada povo indígena.

Art, 84 - Os currículos e regimentos das escolas indígenas e
os programas previstos no artigo 77 inciso VIr serão elaborados
pelos professores indígenas, suas comunidades e suas organizações.

Art, 85 é garantido aos professores, comunidades e
organizações indígenas a participação em todas as instâncias
consultivas e deliberativas de órgãos públicos responsáveis pela
educação escolar indígena,

CAPiTULO III - SUBSISTiNCIA OU ATIVIDADES PRODUTIVAS

Art, 86 - A União, através de coordenação na~ional vinculada
ao Ministério da Agricultura, promoverá ações que contribuam para
a sobrevivência autônoma das comunidades indígenas.

Art. 87 - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior,
serão elaborados programas e projetos específicos, destinados a
auto-sustentação das comunidades indígenas.

§ 1Q - A elaboração e a e~ecução dos
serãQ realizadas com a comunidade
respeitando-se sua organização social, seus
tradições, bem como a necessária integração
setoriais desenvolvidas em suas terras.
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§ 29 - As equipes constituídas para a execu~ão dos projetos,
além dos conhecimentos técnicos indispensáveis, deverão estar
preparadas para compreender a cultura, os usos e costumes da
comunidade na qual irão atuar.

Art. 88 - Compete à Coordenação Nacional a que se refere o
artigo 86, coordenar, promover, avaliar as ações mencionadas no
referido dispositivo e constituir equipes para a execu~ão dos
programas e projetos de auto-sustentação.

Art. 89 - A Coordena~ão de que trata o artigo anterior será
composta por:

I - quatro representantes dos povos indicados por suas
comunidades e organiza~ões;

II - um representante do Hinistério da Agricultura;

III - um representante do órgão indigenista federal

IV - dois representantes de entidades de apoio aos povos
indígenas;

V - um antropólogo indicado pela Associa,ão Brasileira de
Antropologia;

VI dois
representativa.

agrônomos indicados por sua entidade

TiTUlO IX

DAS NORMAS PENAIS E DOS CRIMES CONTRA OS iNDIOS

CAPiTULO I - DOS PRINCíPIOS

Art. 90 - Nos crimes praticados por índios, sendo a vítima
indígena, aplicar-se-ão as instituições penais indígenas da
comunidade a que pertencer o autor do delito, vedado em qualquer
caso a aplica~ão de tortura e pena de morte.

I

Parágrafo único - Na hipótése prevista no caput deste
a comunidae poderá optar pelo processo e julgamento da
Federal.

artigo
Justiça

Art. 91 - Aplica-se ao índio autor de delito contra não índio
a legisla~ão penal brasileira.

Parágrafo único - Extingue-se o processo na hipótese de
aplica,ão pelas comunidades de suas institui,ões penais,
comprovadas nos autos de ação penal mediante perícia
antropológica.
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Art. 92 - Não há crime se o agente indígena pratica o
sem consciência do caráter delituoso de sua conduta, em razão
valores culturais de seu povo.

fato
dos

Parágrafo único - No caso deste artigo o curso da a,ão penal
ficará suspenso até decisão em processo em separado, sobre a
exclusão da licitude da conduta.

Art. 93 - As penas de reclusão e de deten,ão serão cumpridas
em regime de semi-liberdade na comunidade onde vive o índio, salvo
manifestação em contrário da comunidade.

Parágrafo único Compete ao juiz da vara de execu,ão
criminal determinar o local de cumprimento da pena nos casos de
decisão contrária da comunidade, e se verificada a ocorrência de
distúrbios e transgressões praticados pelo condenado.

Art. 94 - Constituem circunstâncias agravantes, nos crimes
praticados contra os índios, se o agente pretendeu vantagem
material, e se for funcionário publico.

Art. 95 - Nos crimes praticados contra a pessoa do
seu patrimônio, as penas serão agravadas pela metade,
previstas nesta lei.

CAPiTULO 11 - DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS

índio
salvo

e
as

Art. 96 - Será punida a modalidade culposa do crime de
genocídio previsto na lei nº 2891 de 01 de outubro de 1956,
aplicando-se a metade das penas previstas na referida lei.

Art. 97 - Impor a uma comunidade indígena a assimila,ão
forçada de usos, costumes e tradi~ões, pertencentes a outro grupo
humano culturalmente distinto.

Pena - reclusão de 10 a 20 anos.

Art. 98 - Causar dano a recursos naturais do solo, rios e
lagos existentes em terra indígena, capaz de comprometer a
sobrevivência física e cultural de comunidade indígena ocupante da
terra afetada.

Pena - reclusão de 4 a 10 anos.

Parágrafo único Na mesma pena incorre quem,
autorizado a explorar recursos hídricos e minerais
indígena, age fora das especifica,ões técnicas e dos
prote~ão às comunidades indígenas e ao ambiente.

legalmente
em terra

planos de

Art. 99 - Constitui crime de racismo, escarnecer de índio,
seus costumes, crenças, tradições e qualquer outro ato de
discriminação.

Pena - reclusão de 3 a 8 anos
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Art. 100 - Utilizar o
bens, direito autoral e
autoriza~ão expressa, para

Pena - deten~ão de 3

índio, a comunidade indígena,
propriedade intelectual, sem

fins lucrativos ou promocionais.
meses a um ano.

seus
sua

Art. 101 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica~ão.

Ficam revogados a lei 6.001/73, o inciso III e o parágrafo único
do artigo 69 do Código Civil Brasileiro, bem como todas as
disposi~ões em contrário.

Sala das Sessões,
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JUSTIF'ICATIVA

1. A Constituiç:ão de 1988 rompeu com a perspectiva
integracionista que movia as políticas públicas destinadas aos
povos indígenas, e orientava suas relaç:ões com a sociedade e o
Estado brasileiro, perspectiva segundo a qual a única soluç:ão para
os índios era a integração compulsória à chamada "comunhão
nacional," no seio da qual desapareceriam tornando-se "autênticos
brasileiros".

2. Tal rompimento encontra-se disciplinado nos artigos 109,
Xlj 176, § 1Qj 210, § 2Qj 231j 232 da Constituição, os quais o
presente projeto de lei tem o propósito de regular, firmando as
relações entre os povos indígenas, comunidades e índios com a
sociedade e o Estado brasileiro em novas bases, segundo os
princípios de: a) respeito às especificidades ~tnicas culturais
dos povos indigenasj b) proteç:ão aos povos indígenas.

3. No seu título 11 o projeto conceitua o que vem a ser povos
indígenas, comunidades indígenas e indio, e o faz com o suporte da
moderna antropologia, sob o princípio da auto-identificaç:ão,
rejeitando a fórmula de considerar como indígenas grupos e
individuas apenas por aspectos de sua cultura, ou por contrastes
que se faç:am entre eles e segmentos e setores da sociedade
brasileira. O capitulo dos registros consagra que os povos e
comunidades indígenas são pessoas jurídicas de direito público
interno, independendo de registro a sua existência legal.

4. No título 111 e IV trata o projeto dos bens indígenas e de
sua proteção, onde se identificam todos os bens, nos quais se
inclui o direito originário sobre as terras que tradicionalmente
ocupam, a posse permanente, o usufruto exclusivo de recursos
naturais, os bens de criaç:ão coletiva, artística e tecnológica. No
que toca à proteç:ão aos bens indígenas, o projeto suprime a
relativa incapacidade dos índios estabelecida no Código Civil, e
por conseqüência a tutela, que só se justifica na política de
integraç:ão compulsória dos índios à sociedade brasileira. Não se
cogita que o pressuposto para a eficácia dos atos praticados pelos
índios seja o fato de dominarem códigos e valores da sociedade
brasileira. A regra que se estabelece, ~ a de que os que se
relacionem com os índios devem respeitá-los e ao seu patrimônio.

5. O título V dispõe sobre a demarcaç:ão de terra indígena. O
projeto dispõe sobre a participação das comunidades indígenas em
todas as fases do processo administrativo, às quais os agentes do
Poder Público devem informar e dar conhecimento pleno de todos os
atos praticados no procedimento demarcatório.

6. No título VI o projeto trata de uma das restriç:ões aos
direitos indígenas prevista na Constituiç:ão: a exploraç:ão mineral
em terras indígenas. Neste particular o projeto acolhe
determinaç:ão constitucional (art. 176, § 1º) e fixa condiç:ões
específicas para o desenvolvimento de tais atividades,
compreendidas como sendo aquelas cujo não cumprimento impede o
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exercício da atividade ou direito, o que é intrínseco à própria
natureza de qualquer condição. Assim, o projeto estabelece, por
exemplo, que atividade mineral de pesquisa ou lavra ocorrerá em
terra ocupada por indígenas com mais de 50 anos de contato com a
sociedade envolvente, lapso de tempo que se julga razoável para
permitir à comunidade afetada reunir condições para suportar
pressões e transformações dos recursos naturais e do ambiente que
a atividade provoca, e de seus reflexos sobre sua população.

7. O título VIII trata da assistência pelo Poder Público às
comunidades indígenas nas áreas das atividades produtivas, saúde e
educa~ão. O projeto propõe sistemas compostos por Coordena~ões

Nacionais vínculadas aos ministérios correspondentes, com
instâncias locais e regionais. Em todas elas participam
obrigatoriamente representantes de comunidades indígenas e de
organizações de apoio aos índios. Por exemplo, na área de educa~ão

o projeto propõe a cria~ão da Coordenação Nacional de Educação
Escolar Indígena, a qual se vinculam regionalmente os Distritos de
Educação Escolar Indígena e, em âmbito local, as escolas
indígenas. Neste sistema as comunidades, suas organizações e os
professores indígenas elaboram os currículos e regimentos das
escolas.

8. Nas atividades produtivas, os programas do governo
necessariamente devem envolver as comunidades indígenas, bem como
só se realizam com plena anuência das referidas comunidades. No
campo da Saúde, as políticas públicas devem garantir e valorizar a
medicina indígena e envolver os agentes de saúde indígena.

9. No título IX o projeto trata das normas penais,
reconhecendo como próprio dos índios suas organizações sociais e
culturais, nas quais obviamente incluem-se as instituições penais.
O projeto estabelece como regra a aplicação pelas comunidades de
suas institui~ões penais nos crimes havidos entre os índios,
podendo a comunidade optar pela legislação penal brasileira. No
caso de a vítima não ser índio, a regra é o delito ser processado
e julgado pela Justi~a Federal, salvo se a comunidade indígena
aplicar as suas instituições penais, hipótese que prevalece. Em
qualquer caso as instituições penais serão comprovadas por perícia
antropológica.

10. Nos crimes praticados contra índios o projeto inova ao
punir a modalidade culposa do crime de genocídio, previsto até
então em lei para a hipótese do dolo.

11. Cumpre dizer que o presente projeto de lei preenche as
lacunas existentes entre o texto constitucional promulgado em 1988
e a legisla~ão infra- constitucional, sendo desta natureza o
Código Civil de 1916 e a lei nº 6.001/73. O primeiro estabelece em
seu art. 6º e seu parágrafo único que os índios são relativamente
incapazes, e os submete a tutela estatal. A lei de 1973 regula o
exercício da tutela pela União Federal chamada de Estatuto do
Índio; ambos os diplomas encontram-se defasados face ao texto
constitucional, circunstância que revela a oportunidade do projeto
ora em questão.
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12. Por fim, o presente projeto de lei contou com a
colabora,ão do CONSELHO INDIGENISTA HISSION~RIO CIHI, drgão
ane~o da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil CNBB, de
larga e~periência no trato da questão indígena, e que neste ano
comemora 20 anos de servi,os dedicados a esta nobre causa. O Cimi
vem desenvolvendo ao longo dos dois últimos anos discussões com
comunidades, organiza,ões, lideranças e professores indígenas
sobre o tema. Os índios inclusive vêm realizando encontros
regionais e nacionais como o ocorrido em junho de 1991, em
Brasília, no término do qual entregaram ao Congresso Nacional
documento contendo suas manifesta,ões sobre o assunto as quais,
com satisfação incorporamos ao presente projeto de lei.
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CAMARA DOS DEPUTADO~

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO
R.EPt1BLJcJl FEDDUlnVA DO BRASIL

1988

------ ----------

Título 111

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

---- ------_._-- -------

Capítulo 11
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem
a ser atribuídos;

\I - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fron­
teiras, das fortificações e construções militares, das vias federais
de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

lU - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terre­
nos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam
de limites com outros países, ou se estendam a território estran­
geiro ou dele provenham, bem como os terrenos margínais
e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com
outros países; as praias marítimas; as ilhas oceãnicas e as costei­
ras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, 11;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da
zona econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

VIII - os potenciais de energia hidráulica;

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueo­
lógicos e pré-históricos;

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 19 É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da admi­
nistração direta da União, participação no resultado da explora­
ção de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins
de geração de. energia elétrica e de outros recursos minerais
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial
ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por
essa exploração.

§ 29 A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largu­
ra, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de
fronteira, é considerada fundamental para defesa do território
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

- - --

,
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Título W

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo N
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

Seção I
Do Ministério Público

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na

forma da lei;

11 - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua ga­
rantia;

111 - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente
e de outros interesses difusos e coletivos;

. IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou repre­
sentação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos
casos previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das
populações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos administra­
tivos de sua competência, requisitando informações e docu­
mentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIU - requisitar diligências investigatórias e a instauração
de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas
manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas,
desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada
a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades
públicas.

§ }9 A legitimação do Ministério Público para as ações
civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mes­
mas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.

§ 2'" As funções de Ministério Público só podem ser exer­
cidas por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca
da respectiva lotação.

§ 3'" O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso
público de provas e títulos, assegurada participação da Ordem
dos Advogados do Brasil em sua realização, e observada, nas
nomeações, a ordem de classificação.

§ 49 Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o
disposto no art. 93, 11 e VI.

- - - - - - - - - - - --



Título VII

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA

ATMDADE ECONÔMICA

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem pro­
priedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aprovei­
tamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a
propriedade do produto da lavra.

§ 1° A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aprovei­
tamento dos potenciais a que se refere o caput deste artigo
somente poderão ser efetuados mediante autorização ou con­
cessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empre­
sa brasileira de capital nacional, na forma da lei, que estabelecerá
as condições específicas quando essas atividades se de~envol­
verem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

§ 2° É assegurada participação ao proprietário do solo
nos resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a
lei.

§ 3° A autorização de pesquisa será sempre por prazo
determinado, e as autorizações e concessões previstas neste
artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcial­
mente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4" Não dependerá de autorização ou concessão o apro­
veitamento do potencial de energia renovável de capacidade
reduzida.

Título VIII

DA ORDEM SOCIAL



Capítulo VIII
DOS íNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização so­
cial. costumes, línguas. crenças e tradições. e os direitos originá­
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam. competindo
à União demarcá-las. proteger e fazer respeitar todos os seus
bens.

§ 10 São terras tradicionalmente ocupadas pelos Indios
as por eles habitadas em caráter permanente. as utilizadas para
suas atividades produtivas. as imprescindíveis à preservação dos
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as neces­
sárias a sua reprodução fisica e cultural. segundo seus usos.
costumes e tradições.

§ 29 As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios
destinam-se a sua posse permanente. cabendo-lhes o usufruto
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas exis­
tentes.

§ 39 O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos
os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas
ninerais em terras indígenas só podem ser efetivados com auto­

rização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afeta­
aas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da la­
vra, na forma da lei.

§ 49 As terras de que trata este artigo são inalienáveis
e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 59 É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas
terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional. em caso
de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população,
ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Con­
gresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese. o retorno
imediato logo que cesse o risco.

§ 69 São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos,
os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a
posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existen­
tes. ressalvado relevante interesse público da União, segundo
o que dispuser lei complementar. não gerando a nulidade e
a extinção direito a indenização ou a ações contra a União,
salvo. na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupa­
ção de boa fé.

*7- Não s~ aplica às terras indígenas o disposto no art.
174. §* 3~ e 4~.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus
direitos e interesses. intervindo o Ministério Público em todos
os atos do processo.



LEI N~ 3.071, DE 1~ DE JANEIRO DE 1916

Código Civil.

LIVRO I

DAS PESSOAS

TITULO I
DA DIVISÃO DAS PESSOAS

CApiTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS

Art. 6? São incapazes, relativamente a certos atos (art. 147, 1), ou ã maneira de os
exercer:

I - os maiores de 16 (dezesseis) e os menores de 21 (vinte e um) anos (arts. 154 a
156);

11 - os pródigos;
III - os silvicolas.
Parágrafo único. Os silvícolas ficarão sujeitos ao regime tutelal\ estabelecido em

leis e regulamentos especiais, o qual cessará à medida que se forem adaptando ã civili­
zação do Pais.
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LEI N- e.OOl - DE 19 IIE lIt:zn1no
"DK 1m

DI8p6e .abre o E&tatuto do Indto

O Presidente da RepúbUca
Faço saber que o Congresso Naclo­

Dal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TlTt1LO I

DoI Prlndpíos e De/I.nições

Art. 1- Esta Lei regula a sltuaç:\o
JurldJca dos Indlos ou sllvlcolas e das
comunidades lndfgenas, com o p\"'O­

p6sltos de preservar a sua cultura e
Integrd.-Jos. progressiva e harmo-
niosamente. 1 comunhão naclon:l1.

Parigrafo único. Aos Indlos e 15
comunidades Indlgenas se esten·je a
proteção das leis do Pais. nos mesnY.lS
termos em que se apllc::un aos le:nals
brasileiros. resguardados os usos. 1:1:'1­
\limes e tradições Indlgenas, b'ml
como as condições pecuUares rece­
Meclda.s llesta Lei.

Art. ~ Cumpre 1 Unll0. 11M Esta­
dos e aos Munlclplos. bem como aos
6reios das respectivas aclmlnistr:lcOea
indiretas. nos limites de sua r.nrnpe­
&!ncla. para a prot.eção d:1S comuni­
dades Indlgennli e " pr~.servaçAo doS
RUS direitos:

I - estender aos (ndlas os benefi­
cios da Jeglsl:J.ção comum, sempre quo
posslvel a sua aplicação;

11 - prestar assisténcia ILOS Indlos
• u comunidades Indlgenas :dnd:a
Dlo Inte;rados 1 comunhão nll.ctoMJ;

111 - respeitar. ao proporciol1ll.r
aos Indlos meios para o seu des~n·/ol·

ylment.,. as peculiaridades InerenLes à
SUa tondlçAo;

IV - asse:urar aos (ndlos II plS­
IIbllldade de Jlvre escolha dos seus
meios de vida e subsistência;

V - nrantlr aos Indios "per­
mantncla voluntârl3. no seu hll"itat,
proporcionando-lhes ali recursos para
leU desenvolvimento e progresso;

VI - respeitar. no processo de Inte­
pação do Indlo 1 comunhão nac:tll13.l.
a coesão das comunidades Ind1g~lIas.

os seus valores culturals. tracliçàes,
Usos e costumes;

VU - executar, sempre Que pctl­
IIvel mediante a col:lboraç:io dos In­
dlos, os programas e projct.os tenden­
tes a beneficiar as comunidades Irdl­
cenas:

VIII - utlJizar a cooperação. o f'S­
plrlto de iniciativa e as quaUdades
pes!'oOais do Indlo, t.endo em vista a
meihoria de suas condiçOes de V!da e
a sua Integração no processo de
clesenvolvlmento:

" -. JX ~ garantir 80S Indlcs e comuni­
dades IncUgenas. nos termos da I;')OS­
tltulção. a posse perm3.nente dai
terras que habitam. reconhecendo­
lhes o direito 80 u.~ufruto exr!US1VO
das riquezas naturais e de t.od!lS as
utllldades naquelas terras existentes:

X - garant1r aos lnd10s o pleno
exerc1clo dos clireltos civis e politloos
que em face da lells1açAo lhes
couberem.

Parigralo único. VETADO.

. Art.:I- Para os efeitos de leI. fi­
cam estabelccldM as drflnJçOes li '8­
gulr cl1scrtmlnada.s:

I - %ndlo nu Bllvfcolllo - 11: tNto
individuo de.origem e ucend6ncla
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)d-eolomblaDa que _ ldentlrtca.
• Identificado como pertencente a um
.,upo éUUco cujas caracterlstlr.as
cuJtural.s o~ da aocled.'\de
DaClon&1:

U - CClamnldade Indlgena ou
Grupo TrIbal - I\: um conjunto de
lamlllas ou ccmunldades IndllLS. quer
Ylvendo em estado de completo isola­
mento em rdacão aos outros setores
da comunbio oacloaaL quer em COD.
tatos intermitentes ou permanentes.
•em contuc1o est.an:m Deles IDLe­
Irados.

Art. 4- OI 1ndJa5 do considera­
dos:

I - Isoladas - -QDando vivem em
.,upos desconhecidas ou· de que se
JlOSSuem poacos e vagos Informes
através de contatos eventual.s COIU
etementos d.a comUDbão nac1onsl:

n - Em nas de Integração­
Quando. em contato intermitente ou
permanente com grupos estranilns.
coDServam menor ou maior parte das
condIções de sua rida nativa. OUIS
aceitam ala'umas prã1lcas e modos de
alstêncla comuns aos demais r.eturu
da comunbão nncjonll, da quILJ ,"lio
aeeesslt&ndo cada ft'Z mais parA o
próprio sustento;

m - InteIrados - Quando In­
corporados .. comUDhão nacional e
zeconhecldas DO pIeDo exerc1clo dos
direitos clns. ainda que conse"em

usos. costumes e tradições caracterls-
Ueoa da 111& e:u1tura_

Doa DITdtoa CfI:á e PoUffeos

CU'fmI.o I

DDI PrDdpíos

Art. S- ApUcam-se lOS Indlos ou
sllricolas as aortnaS dos artigos 14:; e
148; da Constituição ~eraJ. relativas
l naclonalidzde e l cidadanJa.

Parigrafo unlco_ O exerclclo dos
direitos crris e paUtlcos pelo tndlo
depende da nrlncação das condições
especiais es:abelecie:a.s nesta Lei e na
Iecls1açlo pertinente.

Art. 8-· &erI.o respeitados os usns,
eo&tumes e tz'adIç6es das comunidades

Indigenas e seus efeitos. nas relac6es
de famllla, na ordem de sucessão, no
rer,lme de propriedade e nos "tos (lU
negócios reaUzados entre Indlos, :<nlvo
Ie optarem pcl:r. aplicação do direito
comum.

Parégrafo untco. ApUcam-se as
normas de direito comum às rel4~óe.s
entre lnlUos não integrados e pessoas
estranhas a comUnidade inQI!:I:lla.,
excetuados os que lorem menos lr.­
voráveis a eles e ressalvado o disposto
nesta Lei•

CAPtnn.o u

Da Autstlnda ou Tutela

Art. ,. Os Indlos e as comun!da­
des IndIgenas aind:r. não Integrados •
corr.unhao nacional ficam sujeitos ao
~ime tut.elar rstabelecldo nesta Lei.

I I" Ao regime tutelar est:lDel:=':ldo
nesta Lei aplicam-se no que .1Ouber.
os prlnclplos e normas da tutela de
dlre1t.o comum. independendo. t.xia­
viII.. o exerclclo da tutela da especlaU­
zação de bens lmóveis em hlpoleca
legal, bem como da prestaçao lie
caução real ou fidejussória.

• 2- Incumbe a tutela â UnlRo. que
a exercerlÍ atra,-és do competeul.e
órgão federal de assistência aos 511­
vlcolas.

An. li- São nulos os atos pr:l.t.lca­
dos entre o lndio não lntegr·ulo e
qualquer pessoa estranha .à cumuni­
dade Indlgana quando não l~nha

haVido RJ>Slstência do órgão .r.u:c1aZ
competente.

Par4::rnfo linlco. Nlo se apll::~ a
regra dl.'Ste artigo no caso em lue o
lndJo revele consciênCia e conhe':l­
mento do alo praticado. desde que
do lhe seja prejudicial. e da :ltten­
lia dos seus efeitos.

Art. 8'" Qualquer Indlo poderá re­
querer an Juizo .compelent~ ~ sua..
liberação do regime tut.e1ar pre..l,;to
nesta LeI. Investindo-se na .,h.-nt­
tude da capacidade civil. desde que
preencha os requisitos se:uintes:

I - Idade mlnlma de 21 anos;
II - conhecimento da l1niUll. 1:"­

tuguesa; .
m - hablUtaçl0 para o exercido

de atividade ütll. na comunhio na­
donal.

-----_.- _.....~'--_..._._-
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• IV - n:rmbel compreenslo doe
asoa e eo&tumes da comunhlo na­

. donal.

ParAgrafo dnlco. O Juiz decld~i

após Instrução sumAria, ouvidas o
6r~0 de asslst~ncla ao lndlo e o
MlnlsUrto Público. transcrita a ,en­
&en\ili concessiva no r~tro civil.

Art. 10. Satisfeitos os reqo1lsltos
do artigo anterior, e a pedido r.sc:lto
do Interessado. n órgão de assistência
pod!rA reconhecer ao Indlo, medl:Ulte
declaraçt.o formal. a condição de In­
tegrado. ces.'1ando toda restrição to
capacidade, desde que, homologado

_. Judicialmente o ato. seja Inscrito no
registro civil.

Art. 11. Mediante decreto do.Pre­
Ildente da. República. poderá ~r de­
Clarada a emancipação da. comuni­
dade Indlgena e de seus me!tlbr:l!l.
'quanto ao regime tutelar estabeJer.ldo
em lei. de.me que requerida "ria
maioria dos membros do (TUJ'IO e
comprovada. em Inquérito reallz,'ldo

• pelo órgio federal campetente. Il l'ua
plena Integração na : comunhlo na­
cional.

Parigrato Qnlco. Para os efeltClS
do disposto neste artigo. exlglr-se-t o
preenchimento. pelos requerentes. dos

. requ1sltos estabelecidos no artigo tI-.

CAl'1'nn.o m

Do Regl$tro Cltrll

Art. 12. Os nascimentos e ·tlbltos.
e os casamentos civis dos Indlos lIão
Integrados. serão registrados de &C"Or­
do com a legislação comum, atendidas
as peculla.rldades de sua cond:ção
quanto .. qualificação do nome. (Ire­
DOme e flUaçio.

Parigrafo (mico. O registro -Ivll
sera feito a pedido do Interessado ou
da autoridade &dmlnlstraUva com­
petente.

Art. 13. HaverA livros próprios, no
6rgio competente de assistência. P!'ra
o registro administrativo de noscl­
mentos e óbitos dos Indlos. ::Ia ees­
ação de sua Incapacidade e dos eua­
mentos contraldos segundo os co51·1I­
mes trSbals.

Parlgrafo 6nlco. O registro ~mI­
Illstratlvo constituir'. qua.ndo 'OUber,
documento hAbU para proced~ ao

registro elvll do ato correspondente.'
admitido, na falta deste. como meiu
lUb&ldllLrlo de prova.

eAPtruLO IV

Da Condtç~u de Trabalho

Art. 14. Não haveri dlscrlmlnaçlo
entre trabalhadores Indlgenas" ('4
demais trabalhadores. Rpllrando·~­

lhes todos os direitos e ~arantt,'l! "as
leis trabalhistas e de previdência foO­
elal.

Parágro.fo t)nlco. E: permitida a
adaptação de condições de trabalho
aos usos e costumes da comun:dl\de
a que pertencer o indlo.

Art. 15. Serl nulo o contl'lltn de
trabalho ou de locação de 5erY!~OS

realizado com os Indlos de que Lrata
o artigo 4-, I.

Art. 11'. Os contratos de trabalho
ou de 1,'caçAo de servlc:os realiul10s
com Indlgenas em processo de Inte­
grac:lo ou habitantes de J)6rques "lU
colOnlas agrtcolas dependerálJ de
prêYla aprovação do órlãn de pn.te­
çAo ao Indlo, obedecendo. Q'JAl1c1o
necessário, a normas próprias.

I 1- Ser' estimulada a realluçio
de contratos por equipe, ou a d<lml­
em". sob a orientação do órgão ee-I'D­
petente. de modo a favorecer R ccn­
tlnuldade da vida comunltlrla.

I 2" Em qualquer caso de nrl!St:l­
,çln de servIços por Indlgenas não In­
te1n'ados. o órgl\o de proteção ao 'ndlo
eltereerá permanente f1scallzaC:lÍo das
condlçõe~ de tl'llbalho. denun~lando

os abusns e provldencla.ndo a apUra­
çio das sanções cabivels.
. l:se O órgio de asslst~ncla 110 In­
dlgena propIciará o acesso. aos seus
quadros, de indlos Integrados. estimu­
lando a sua especialização incUgenist&.

TlTt7LO m
Da Terras dOI tndiol

CAPl117t.o I
Da DúfIOS1ç~e.Gerau

Art. 17. Reputam-se terru lr.dl­
genu:

1 - as terras ocupadas ou hablta­
daa pelos Illvicolu, a quIS lO refenm
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GIl artlp te. IV. • IDa, da Const.1­
tuJçio;

n - as ireas l'I!5IerVadas de que
&rata o C&pttulo m deste Tit.ulo;

Dl - as terraS de domlruo das
ClNIlunldades lndf~ ou de 111­
t1colas.

Art. 18. As terras Indlgenu nllo
poderio 6ft' Clbjeto de arrendamento
011 de .qua1q:Je ato ou negócio JurI­
dlco que nstrlnja D pleno exerclc10
da posse~ pela comunidade In­
dJlena ou pejas sUricoJas.

I I- Nessas trea.s. t vedada a qUAl­
Quer pessoa e5Uanba aos grupos tri­
bais ou comanid:ldes indlgenas " pra­
Uca da caça. pc::sc:a aa coleta de (ru­
aa.. ulum COClO de aUvldade a,ro­
pecuArla ou utratna.

I te VEWD.

Art. 1'. A:~ 1ndfgenas. por
IDIcIaUn e sob orieatação do (.rr:ão
federal de assz:sUnda ao. Indlo. serão
acImJnistrat.lTamente demarcadas, de
acordo com o processo estabelecida em
decreto do~ EzecqtJvo.
. I '1- A demarcação promovida nos

termos deste artigo. bOmologll.da l'f'1o
Presidente da ~. será rp.gls­
\nda em lr\'tO ptÓpno do ServiÇO da
PstrUn6nlo da União (S.P.U.I I'! do
resistro lmobiIi.tlio. da comarca da
al&UllçãO das tcr.a.s.

I te Contn a demarcação pru.:es­
I&da nos termas deste artigo não tll.­
bera. a concessão de interdito POS:ies­
I6r1o. facultada aos tcteressados con­
tra ela rttonft • lIÇão petltOrla 0\1
, demareatóna.

Art. 20. Em~ excepcional e
por qualquer dos moUvos adiante
enumerados. poderã • Unll0 lnte:,vlr.
te MO houve!" solução a1temntlvll. ~m
lrea lndlrena. detenamada a flrovt­
dtncl&' por dea'eto da Presidente da
Rep6bUca.

I l- A Inteneuç:io poder' ser dc­
cretada:

•• para 1*' terma, luta entre
IfUPGs trlbaJs;

lu para mmb:ater lfaves SlJrtos
epldfm1cos. qae pOISSUD acarretar o
fttermlnlo da comoDidade Indlgenll.,
OU qualquer maJ que ponha em '151'0
a integridade to alJric:IDla ou do rrupo
klb&J;

c) por lmposlçAo da 5elUrança M­
cIonaJ.

cU para a reallzaçAo de obras pU­
bllcns que Interessem ao desenvolvi­
mento nacional;

,) para reprtmlr .. turbação oU!
esbulho em larga escala;

fI para a exploração de rlq'Je2S­
do subsolo de relevante Interes.~ p:na
a ~umnça e o desenvolvimento 11&­
ctonal;

I :ze A Intervenção cxecutl1r-se-A
Das condições estipuladas no ,1ecrl'l0
e sempre por meios suasórios, dclll
podendo resultar. segundo a gravi­
dade dI) faLU. uma ou algumas o:.s.
medidas seguintes:

•• contenção de hostlUd:Jdcs. evl­
&anda-se o emprego de força contra
OI Indlos;

lU dl!!llfteamento tempor!r!o de­
IfUpos , tribais de uma para outra
irea:

cJ .,Femoçl0 de grupos trtbals de­
uma para outra 'rea.

l:se Somente caberA a ren.oçl0 ált
IfUpo tribal quando de todo Impus­
slvel ou desaconselhàvel a su... per­
mant~nc1a na Area sob intervenção.
destlnando-se A comunidade lndl:tcna
removida area equivalente a an:.C!flor.
Inclusive quanto as condições f'Ct)IO­
I1cas.

I C· A comunidade Indlgena remo­
nda serA Integralmente ressarcida.
dos prejulzos decorrentes'da rem'JÇão.

I S- O ato de IntervençAo terA a
assistência direta do órgão federal
QU' exercita .. tutela do Indle.

Art. 21. As terras espant lnea lt
deflnltlvameAtl abandonadas :IOr te­
munldade Indlgena ou grupo trllJ:ll
reverterão por proposta do óll40 fe­
deral 1e assistência ao Indlo e me­
diante ato declaratorlo do Pod~f'

Executivo... posse e ao domln o pieno
da Unlio.

D"II Terras Ocupadas

Art. 22. Ca~ aos tndlos nu IU­
vlcolaa a posse permanente eas ter­
ras que habitam e o direito ao usufru­
to exclusivo das rJquez&.li na ·urall e-
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• todas as utllldades Daquelas ter­
Da existent.es.

ParArrafo Cnlco. As tenas ocupa­
das pelos Indica. nos termos deste
artigo, &Ao. bens Inalienáveis da Unlào

. (artigos ••, IV, e 198, da COnstlt.uição
I"ederal) •

~t. 23. COnsidera-se posse do In­
dk» ou sllvtcola a ocupação eletiva da
.-ra, que, de acordo com os usos,
oostumes e tradições tribais, detém e
ende hlLblta ou exerce atividade in.

dlspen.ú.vel t sua 6:Jbslstênc1a ou
economIcamente útil.

Art. 2.. O usufruto assegurndo
aos tndios ou sllvlcolas compreende o
direito à posse, uso e percepção das
riquezas nat.urals e de todas oU. utlli.
dades ex1stentes nas tenas ocupadas.
Item assim ao produto da expl"rnção
ecoDÕmlca de t.rr.1s rique~ r.at.ur:1U
• utUldades.

I I- Incluem-se, no usufruto, que
.. estende .05 acessélrlos"e seus :leres­
ddos, o uso dos manancia1s e das
tguas dos trechos das vIas fluviais
compreendidos nas t.erras ocupadas.

I ~ E garantido ao Indlo o ~xC1u­

slvo exerciclo da caça e pesca nas
~eas por ele ocupadas, devendo ser
executadas por forma su:tSOrla as
medidas de policia que em reJa.çâo a
ele event.ualmente tiverem de &t'r
aplicadas.

Art. 25. O reconhecimento do
direito dos tndlos e grupos t.rlbals a
JX)SSe permanente das terras pOr eles
habitadas, nos termos do arUgo 198,
4a COnst.ltulção Federal, Independl.lr~

de sua demarcação. e serA LliSeguriLdo
pelo Orgão federal de assisténcia. aos
sUvlcolas, atendendo à situaçâo 8L"lLI
• ao consenso hlst.órlco sobre a oÀnti­
dldade da ocupação, Sem prcJul70
elas medidas cablvels que, na omhsão
ou eno do referido órgão, tornar
41ualquer dos Poderes da RepÍlbl1ca.

cuftt1Lo m

Deu ATeU Reseroc:rda.s

An. 28. A Unllio poderá estabele­
cer, em qualquer p:1tte do tern t..6rlo
IU\l:lonal, Areas destinadas iI. oosse e
ocupação pelos lndlos, onde pos..;am
~ver e obter meios de subsis~é:lcl&,

com direito ao usufruto e ut.ll1:.açao

daI riquezas n:lturals e das bena
Delas existentes, respeitadas as resLrl.
c6es lepis.

ParAgrafo único. As Areu reserva-
das na forma deste artigo não se

confundem com as de posse Imemor1&1
das tribos tndigenas, podendo n:::ln1­
lar-se sob uma das seguintes modoJ1­
dades:

cr) reserva Indlgena:
b) plIJ'que Indtgena:
c) col6nia ,gr1cola Indlgena;
d) tenltOrlo federal Indlgena;
AR. 21. Reserva Indlgenll t uma

'reli. destinada a servir de I\.abitat a
grupo Indlgena. com os metas 1\111­
cientes à sua subsistência.

Art. 28. Parque Indlgenn t a irt!a
contlr.tll l!m terra na posse de Indlos,
CUJo grau de Integração pe:nlita
asslsttncla econ6mlca, educacional.
sanltArla das órgãos da Untão. em
que se preservem as reservas de flora
e fauna e as belezas naturais da
região.

I 1- Na administração dos parques
serão respeitados a liberdade. w.t.
cost.umes e tradições dos IncHas.

I ~ As medidas de policia. n«'f.es­
sArlas à ordem Interna e à preservaçAo
du rlqueus existentes na area do
parque, deverão. &er tomadas por
meios suasOrias " de acordo ..'Om o
Interesse dos tndios que nela habitem.

I 3- O loteamento das terras dos
parques Indtgenas obedecerA ao rElJi­
me de propriedade, usos e cost.umes
tribais, bem como As normas lAdrol­
nlstratlvas nacionais, que de'/etão
ajustar-se aos Interesses das comuni­
dades tncUgenas•

Art. 29. Col6nla agrlcola lndlgena
6 a área dest.lnada .. exploração 4"ro­
pecuarta, administrada pelo órgão
de assistência ao Indlo, onde convlv3m
tribos aculturadas e membros da co­
munidade Dnclonal.

Art. 30. Terrlt.órlo federal Ind\Jce­
na t a unidade admtnlst.ratlva IIubur­
dtnada A União, Insutulda em rqlio
na qual pelo menos um terÇO da
população seja Cormado por lndlos.

Art•. 31. As dlsposlç6es deste Q\pi­
tulo leria aplicadas. no que llOubcr,
ia Arcas em que a po65e decorra da
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.pJleaçlo do arUro 198, da Constl­
~çio Federal.

Da Tena de Dom'nío lnd'ge'UI

An 32. 810 de proprIedade pIeI'.
6) Indlo ou da comunIdade Indheena.
ClOnlorme o caso. as terras havIdas
IJOr qualquer das formas de aqu!.iição
do doDún1o, nos termos da Jegisltlção
c1vU.

An. 33. O fndlo, Integrado (lU

1110, que ocupe como pr6prio. por
dea anos consecutivos. trecho de
terra Inferlor a cinqüenta hec~res.

adqulrlr-lhe-á • propriedade ple:u&.

Partgralo 6nico. O disposto neste
arUiQ n:&o se apUca às terras dO
dollÚl1io da União. ocupadas por gru­
JX)S tribais, a.s áreas reservadas ae
.e trata esta Lei, nem~ terras de
poprledade colet.lva de crupe ~Ib.u.

Da De/e,m da, Terra, lndige:uu

Art. 34. O 6rgão federal de 1l!:Sls­
Uncla ao lndio podera sollclfu a
ClOlaboraçàu das Forças Arm.ultls e
AuxlUares e da Policia Federal, p-.ua
assegurar a proteção das t.,:ras
ClCupada.s pelos tndlos e pelas comunl­
.tades Indlgenas.

An. 35. Cabe ao 6rgdo federiLl de
assistência ao indlo a defesa judlcml
GIl extrajudicial dus direitos aos .I!­
4'Icolas e das comunidades incüierms.

Art. 38. Sem prejulzo do dlspa!i:O
110 artlro anterior. compete • União
adotar as medidas administrativas cu
popur, por Intermédio do Ministério
Pübllco Federaa. as medidas JudiciaiS
adequadas • proteção da posse aos
aI1vtcolas sobre as terras que habitem.·

Parãgrafo único. Quando n.s mc­
~das judlcl:us previstas neste ,.rugo
Jarem .propostas pelo órgào fedenl (te
as:ststêncla. ou contra ele. a Un:Ao
ara lItlsconsort.e ativa ou p;J.SSivl1.

Art. 37. Os grupos trlb:l.ls ou co­
amnldades Indlgenas são partes leZI­
amas para a defes:l dos seus :1lrt'I!.os
em Juizo, caber:do-lhes. no ·~so. a
assasUncl& do Ministério PUblico Fe-

dera! ou do órclo de proteçlo ao
SDdJo.

Art. 38. As terras Indfgenaa 1I!&0
lnuFUcaplvels e sobre elas não p1'1er6
le\'aIr desapropriação, salvo o pre­
~tc DO artIro 20.

T1TOLO IV

DOI BeM e Renda do Patrlm6l1to
lnd'gma

. Art. 311. Constlt.uem bens do Po­
trlmOnlo Indfgena:

I - as terras pertencentes ao d.,_
mfnlo dos grupos tribais ou comuni­
dades indJgenas;

U - O uautruto exclusivo da.s rf­
quezas naturais e de tul1ll.l& Il:t utiiJüa­
des existentes nas terras ocu;Ja:las
por grupos trUlll.Is ou comunldoules
indlgenas e nu 'reu a eles rescn-a-
das; .

m - os bens m6vels ou Im~veis,

adquiridos • qualquer titulo.

Art. 40. São tlt.ulares do P~tri­

m6n10 Indlgena:
J - a população indigena do P.ds.

no tocante :1 bens ou rendas perelln­
centes ou destinadas 80S silvicolas.
sem dlscriminaçào de pessoas ou l:ru­
pos tribais;

n - n grupo tribal ou comunlddde
Indlgena determinada. quanto ao pos­
se e usufruto das terras por ele exclu­
sivamente ocupadas, ou a ele reserra­
das;

m - a comunlcbde Indlge n:l ou
grupo tribal nomeado no titule iqUlsj­
tivo da proRriedade. em relação aos
respectivos imóveis ou m6ve I.

Art.. 41. Nilo Integram o Patrl­
mOnlo Indlgena:

J - as terras de exclusiva )()SSe ou
domlnlo do Indio ou sllvkola. 11:­
dl\'ldualmente considerado, e o usu­
fruto das l'esp~tlvas riqueza! n:l\u­
rals e utilidades;

11 - a habitação, os móvel! e ';tr.n­
aUlos doméstlros, os objetos '.le II!O
pessoal. os Instrumentos de ;raOAlho
e os produtos da lavoura. caça. pnca
e coleta ou do trab:IJho em I uaJ doa
&llvlcolas.
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Art. 42. Cabe ao órrll.o de nsls·
tlncla a gestão do Património [nrUge­
aa. propiciando-se. porem, a partlcl·

Cçlo dos sllvlcolas e dos crupes trl­
Is nll admmlstração dos proorlos

bens Icndo·lhes t()talmente conrtado
o encargo, quando demonstrem ra·
..cidade' eletiva para o seu exerclcl~.

Par'grafo único. O arrolamento
dos bens do Património [ndlgena sl'rA
permanentemente atualizado, "rl1Ce·
dendo-se & Clscal!7.I\çào rigorosa rle
• ua Cestlo. mediante controle Interno
• externo 8 Clm de tornar cfetlva •
ft5l)f')nsabUldade dos seus admtnlstra­
dores.

Art 43. A renda Indlgena é a
resultante da aplicação de IJens.
atllldades Integrantes do PatrlrnOnlo
Indlltena sob a rcspon5llblJldade do

. ~..o do asslstên~la. 1'0 lndJo.

. I I- A renda tndl~ena sen pre.
ferenclalmente reapllc;\da em ativida­
des rentáveis ou uttlluda em proltra­
IDU de assistência· ao lndlo.

I te A reapllcação prevista no
partgrafo anterior re\'erter' prlncl·
palmente em beneficio da comunid3.de
quI' produziu os primeiros resultados
económlcos.

Art. 44. As rlquezn.s do mio. n3S
ireaa Incl1genas. somf:nte pelos si!­
ticolas podem ser exploradas. ,:aben·
do-Ihes com excluslvlcade o. exerclclo
da garimpagem. falscação e cata das .
Areas referidas.

Art. 45. A exploratão das rlqul'ZU
do subsolo nas áreas pertencentes aoa
lncUos. ou do dominlo da União, mas
Da posso de comunidades lndllZ~nas.

lar-se-á nos termos da legislação
t1gente. observado o disposto nesta
LeI.

I l- O Mlnls~rlo do Interior,
atrav~ do órgAo competente de
assistência aos Indlos. representarA os
Interesses d:l União, como proprictA­
ria do solo. mas a participação no
resultado da exploração, as Inden:za.
ç6es e a renda devida pela ocupação
do terreno, reverterão enl beneficio
dos Indlos e constituirão fontes de
renda Indlrena. .

I te Na lalvaguarda dos Interesses
do Património [ndigena e do bem·
estar dos sUvlcolaa, a autorização de
pesquisa ou lana. .. terceiros, .lU

posses trltmb. estarA condIcionada a
prl!vlo entendimento com o 6r&1o de
assistência ao indlo.

Art.. 46. O corte de m:1delra na..
florestas tndlgenas. consldcmdaa em
regime de preservaçdo permll.nente.
de acordo com a letra (J e I r, do.
anlgo 3-, do Código Florestal. est"
condicionado a eltlstl'!ncla de pror.ra­
mas ou projetos para o apro7~1tD.­

mento das tcrr:lS· respectivas Da
exploratão agropecunrla, na Indústria
ou no reflorestamento•

TlTt1LO V

Da Educaç40, Cultura IJ Saúde

Art. 47. 11: assegurado Q re5uelto
ao património cultural das comun;d:1­
des Indlgenas. seus valoles utlstlcoa
e meios de expressão.

Art. 48. Estende-se l populaçlo
Indlgena, conl as necessárias adapta­
ções. o sistema de ensino em vigor
DO Pafs.

Art. 49. A alfabetização dos fn­
dias flU'-se-a na llngua do grupo a
que pertençam. e em português. fal­
valuardado o uso da primeira.

Art. 50. A educação do IndlO fler"
orientada P:lra a Integração I1a C'O­
munhão nacional medl:lnte Pl"JCf'SSO
dl' gradativa comprecnsão dos pro­
-blemas gerais e valores da soclelladlt
'naclonal bem como do apro7elta­

..lDent.o das suas aptidões Indlvld:.lllis.
Art. 51. A assIstência aos me.

nores. para fins educacionais. "Im
prestada quanto poss1vel. sem dut,á­
los do convlvlo famll1ar ou tribal.

Art. 52. SerA proporcionada ao
Indlo a formaçio profissional adequa­
da. de acordo com o seu srau dlt.
aculturaçio.

1.rt. 53. O artesanato e 11 Indús­
trlns rorab serão estimulados. no
sentido de elevar o padrão de vida do
fadlo com a conveniente adapta"Ao
L' condlçõ,:, técnicas modernas.

Art. 54. OS lndlos têm dlrelo..o aos
meios de proteção a saúde facUJtAdos
to comunhão naclonaf.

Par'grlllo 6nJco. Na Inflncla. na
maternldaae. na doença e na velhice,
deve ser assegurada ao IUVlcola l'f­
pedal ass1&tênc1& dos poderes púbU-
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.-.. em estabelec:1lDentos a esse 11m
desUnadas.

An. 55. O reKtme ieral da pre-
. Y1dtncla soctal 5lI:á extensIvo aos

Indtcs. atendJdas as condlçOes 'IOcl"lS.
toon4mJcu e culturais daa comul11­
dada beneOdadas_

"

CAI'In:rID J:

Doa Práldpio,

Art. 58. No caso de condenação
de Inalo por tnJ'r.ação penal. a pera.
deverá ser Atenu:ub. e na sua llpUrA­
Cio o Juiz atendera tambêm ao arau
de tntegraçã.o do süricolà.

PuAgrafo únJco_ As penas de
nclusão e de detear;iO serio cumpri­
das. se possível. e::a regime esPt!Clal

. de semU1berl1ade. DO local de lun­
cIonamento do Org:io federal de IlSSIS­

'tlncla &(JS lndlOS ma1S prOxlmos aa
habltaçlo do conc1e:cado.

Art. 51. Sert tolerada a .pllcaç.'\o,
pelos ~pos tribüs, de acordo C,'(.m
as InstltuJl;ões pr(lIprias, de sa:tçOes
penais Da d.iscipll..l:J:ans contra os Sl;US
membros, deSde qae não te"l~tam

canter crud ou tl::lfamante, proIbida
em quaJquer CIL50 a pena de morte.

C&PIrIn.o u

DoI~, C~CI OI Incito.

Art. 58 Const1tll2m crimes contra
• ladlos'e a cuJtm:a Indlgena:

I - esc&rDeeer de cerlmOnla. rito.
uso. c:ostume ou Clladição cultlJrll is
1Ddlcenas. t1DpeDeM-1os ou pertur­
bar, de qaalquer m::ldo•• sua pr'Ut'a.
Perua - d~o cfle um a trts meses;

D - uUlb:u o b:II:5o ou comumdllde
Indlgena como ob~ de propa~:u\llll.
turtsLlca ou de Eldblção para fir,a
lucraUvos. Perua - detençAo de drlis
a lela meses;

m - proptcJ&r, ;ar qualquer rr.'lo.
a aq~~o. o uso e a dissemInação ele
bebIdas &Icoóueas. IDDS grupos t:llla'l
ou entre fn41cs Dão 1nte&Tados. PC7IA

- detenção de seis meses a dois
anos.

JORrllgrnfo tinlco. As pen:\s nln­
tUlelas neste artigo aào agravad.u ele
um te~o. qU:lndCl o crime 'ur .,r.&tl­
CJl.Cto por funcionarlo ou empr~lI.d\)

do Olião de lIssislencill ao lndlo.
AR. 59. No cnso de crime ','omra

• pessoa. o património ou os "OSf,U­
mes. em que o off"ndido sejl\ aneio
nto Jnt.egrado ou cumunldade mdl.,e­
na. & pena ser' arravada de um
terço.

TlTULO VII

n.IJ1OSlçóu Qera',

An. 110. Os Dens e rendas cio
Patr1nlÓIU" lHÚilll:lIa lozam ele rllma
isenção trlbuLarlA.

Art. 61. 5io extensivos aos 110­
lere!lses do PatrimÓniO lndlg~na os
pr'vUegios da Fazenda Publica. Quan­
ro a Impenhorabilidade de Oens. rrn­
das e serviços, ações e5pCCials, prazos
processuais, Juros e custas.

Art. 62. Ficam deel:uaoll.S II nulJ­
dade e a exunção dos efeitos Jurl­
dicos dos atos de qualquer n.llurl'za
qUe tenham por objeto o doml!'1lo, a
posse ou a ocup'dção das terrllll hAbi­
tAdas pelos Indios ou comu'lI!Jul1es
Indlgenas.

I 1.' ApUca-se o dlsP<-stc ,este ar­
Ugo b terras que tenham ~tdc'l .1p.~o­

cupadas pelos mdios ou co:nunlQa~cs

lndlgenas em virtude de ato :le"lU­
mo de autoridade e partlcutu.

I 2.' Ninguém ter! direito a ~~I\O
ou 1DdenlZD.ção contra a União, o tlr­
po de BSSi5Léncla ao indlo ou Cl5
silvícolas em virtude da nuUdade e
exUnção de que trnb. este artt50.
ou de lIuas conseqÜências ecol10­
mJcss.

I 3.' Em caráter excepcto:t:\1 e li.
Juizo exclusivo do diric;ente do ór~ão
de asslsl.éncia ao indli). ser' pernlitl­
da a conttnunção. por prazo rawave:.
dOt deltas dos contratos de a.rren­
damento em "I~or na data dest3 LeI.
desde que a sua extinção acarrete
craves conseqüênclu SOCiais.

Art. 63. ,Nenhum4 medida Judlc141
ser' concedida lim1narnlente em cau­
sa:. que envolva.m tntl!resse cie ..Uv1­
colas ou do Patr1mówo I:1d1r.:=.

... '.

;
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..



•

.'

AIOS DO Por

lem prhta audiência da Unllo • do
'ralo de prot.eção ao ind1o.

Art. M. VETADO.

Parigr.fo ÜD1co. VETADO.

Art. 65. O Poder Executivo far"
DO prazo de cinco anos. a demlU'ca­
Cio das terras Indlgenu, ainda nàa
demarcadas.

Art. 68. O 6rgão de prot.eção .0
..lricol. farA divulgar e respe1t.ar ...
Dvrmas da Convençáo 107. prom:1!ga­
da pelo Decreto n.' 58.824, de 1. de
Julbo de 1966. •

Art. n. E' mantida a Lei 0.' 5.3'71,
de 5 de dezembro de 1961. .

Art. 88. ata LeI entrar' em vigo:,
Da c1&t.a de sua publ;cação. revogaaas
as d1sporsiç6es em contrário.

Brasllla, 19 de dezembro de 1073:
la2.' da 1Ddependêncta e 85.' da
Repdbllca.

DmoIO a. MeIa
Ar/redo Buzaid
AnC6ftio Del/Im NettD
·/0.4 CO'fA caoalcantt
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